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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  21/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202054000346, referente ao protocolo nº 20200221170503929, do

dia 21/02/2020, às 17h05min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO (SE).   
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ELENILTON DE SOUZA SANTOS, brasileiro, 
maior, capaz, portador do CPF n.º 028.380.195-62, Identidade n.º 31224849, SSP 
(SE), residente e domiciliado na Rua Sete, n.º 228, Bairro Centro, Município de 
Lagarto (SE), CEP: 49.400-000, por meio do seu procurador firmatário, 
devidamente constituído, vem, à presença de Vossa Excelência, com todo o 
respeito, consubstanciado na Lei 6.194/74 c/c 8.441/92 propor: 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 
 

Frente a: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
localizada na Rua Senador Dantas, 74, 5.º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 
20031-205, pelos fatos e fundamento adiante elencados: 
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I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA  
 
 

O Requerente apresenta insuficiência de recursos para 
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios. Diante disso, 
com fulcro no Art. 98, § 1º e incisos, do NCPC, requer a gratuidade da justiça 
compreendendo todas as despesas relacionadas no rol do parágrafo primeiro e seus 
incisos. 
 
 
II – DOS FATOS 
 
 

O Requerente foi vitimado em acidente de trânsito, 
decorrente da queda de motocicleta, fato esse ocorrido no dia 26 de agosto de 
2018, nesta urbe. 

 
 
Diante do infortúnio, tendo preenchido todos os 

requisitos e cumprido todas as exigências burocráticas, o Autor realizou o pedido 
para ser beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, consoante consta no 
Protocolo de Entrega de Documento, em apenso, enviado para a Requerida. 

 
 
No entanto, inobstante a natureza dos danos do 

Requerente deve ser qualificado como PERDA COMPLETA DA 
FUNCIONABILIDADE DE UM DOS MEMBROS INFERIORES, 
devendo a Requerida indenizar o Autor referente ao seguro obrigatório DPVAT, 
conforme laudos médicos anexados,  que considerou a sequela permanente 
do Requerente, uma vez que passou por procedimentos cirúrgicos, internação, 
cuidados hospitalares e tratamento frequente de medicação. 

 
 
Ora, Excelência, a Lei 6.194/74, que trata do seguro em 

questão, traz valor para os casos que resultem em invalidez, como será bem 
delineado adiante, de modo que o valor devido aos danos dessa natureza pode 
alcançar até R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 
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Excelência, o mesmo dispositivo legal traz uma gradação 
de valores indenizatórios, que levam em consideração o grau de lesão do 
beneficiário, a saber: 

 
 
 R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais): no caso de 
morte; 

 Até R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais): no 
caso de invalidez permanente; 

 Até R$2.700,00 (Dois mil e setecentos reais) – como 
reembolso à vítima, no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas; 

 
 
Destarte, a Requerida tem que cumprir com o que 

estabelece e determina a legislação em vigor, posto que o Autor se enquadra no 
caso de INVALIDEZ PERMANENTE. 

 
 
É, portanto, evidente que a indenização deve ser paga 

pela Requerida tem que condizer com a previsão legal e com a seriedade das lesões 
sofridas pelo Autor, uma vez que mesmo realizando cirurgia, ainda se encontra 
com acentuadas limitações físicas, comprometendo de forma irreversível a 
realização de atividades cotidianas simples, bem como o desempenho de 
determinadas funções que poderia almejar. 

 
 
Nesse diapasão, a Tabela de Indenização de Seguros 

DPVAT em Função do Grau de Invalidez determina o pagamento dos seguintes 
valores em decorrência da citada lesão: 

 
 

 Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros inferiores – Natureza Total: 
R$9.450,00 (Nove mil quatrocentos e cinquenta 
reais); 
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Diante do exposto, é inquestionável a natureza 
incapacitante da lesão do Requerente, que, frise-se, vitimou 
permanentemente seu membro inferior, de modo que a indenização que 
deve ser paga pela Requerida corresponde, no mínimo, a R$9.450,00 (Nove 
mil quatrocentos e cinquenta reais). 

 
 
Dessa feita, a aplicação da indenização com vistas a 

adequá-la à sua real situação é medida que se faz necessária, por ser de 
inteira justiça e direito. 

 
 
Sendo assim, pugna o Autor pelo pagamento da 

indenização do seguro DPVAT no valor de R$9.450,00 (Nove mil quatrocentos 
e cinquenta reais), que a Requerida ainda não efetuou. 

 
 
Ressalta-se, ainda, que o não pagamento do valor o 

Autor causará enriquecimento ilícito da seguradora, haja vista ser seu dever 
proceder com o pagamento adequado das indenizações dos seus beneficiários. 

 
 
Desse modo, resta claro que o Autor buscou resolver sua 

situação administrativamente, visando o valor adequado da sua indenização, 
apresentando relatórios médicos, laudos periciais, tendo todos os requisitos 
cumpridos.  

 
 
No entanto, ainda assim, tudo foi em vão, posto que, 

injustificadamente, a Demandada não efetuou o pagamento nem deferiu o 
requerimento, não havendo outra forma do Requerente alcançar o seu direito, a 
não ser com a intervenção judicial, através da correta quantificação do valor devido 
e consequente condenação da Ré ao pagamento deste. 
 

 
III – DOS FUNDAMENTOS 
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Diante do arcabouço fático alhures explanado, é 
incontestável o direito que tem o Requerente a receber a majoração da sua 
indenização, devida pela Requerida. 

 
 
Nesse diapasão, a Lei 6.194 de 1974, em seu artigo 3º, 

assim dispõe: 
 
 
Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 
as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
(...) 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente;  

 
 

Dessa forma, consoante já foi devidamente delineado, e 
confirmado pela própria Requerida na Carta enviada o Autor, as lesões do 
Requerente se enquadram como invalidez, de onde decorre o seu direito à 
percepção de valor que se enquadre na previsão do dispositivo trazido. 

 
 
Sendo assim, é necessário avaliar o grau da incapacidade 

do Autor, a fim de que seja identificado o valor que, de fato, ele deve receber, de 
modo que esta avaliação demanda a realização de perícia. 

 
 
Sobre a gradação da incapacidade, dispõe o Art. 3º, da 

Lei 6.194/1974, já supramencionado: 
 
 
At. 3º. (...) § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
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acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:     
  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 
valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 
ao valor máximo da cobertura; e 
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 
cento), nos casos de sequelas residuais.    

 
 
Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça editou a 

Súmula 474, assegurando o pagamento da indenização com observância do grau da 
invalidez do beneficiário, in verbis: 

 
 
Súmula 474. A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. 

 
 

É, ainda, de se ressaltar que a incapacidade do 
Autor atingiu a mobilidade de seu membro inferior completamente, o qual 
fora atingido por sequela permanente. 
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Os Tribunais pátrios vêm decidindo pelo 
reconhecimento do direito aqui tratado. Eis os julgados: 

 
 
APELAÇÃO - COBRANÇA - INDENIZAÇÃO - 
COMPLEMENTAÇÃO - DPVAT- LEI 11.482/07- ART. 3º - 
VIGÊNCIA- APLICABILIDADE. A lei 6.194/74 que 
regulamenta o seguro obrigatório estabelece em seu artigo 
5º as exigências para se efetuar o pagamento da 
indenização, quais sejam: a simples prova do acidente e do 
dano decorrente, independente de culpa. A lei 11.482/07 
alterou o artigo 3º da lei 6.194/74, prevendo indenização em 
caso de invalidez permanente, no valor de R$13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), sendo que havendo provas hábeis 
para a formação da convicção de que houve o pagamento 
parcial da indenização, não há óbice ao pagamento do 
restante devido (TJ-MG - AC: 10480100035629001 MG, 
Relator: Antônio Bispo, Data de Julgamento: 15/04/2013, 
Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 03/05/2013) 

 
RELAÇÃO CÍVEL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE 
COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DPVAT. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. APELO 
DO RÉU. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO 
REJEITADA. POSSIBILIDADE DE PROPOR AÇÃO 
PARA RECEBER COMPLEMENTO DE 
INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI 11.945/09. 
DUPLO ENQUADRAMENTO NÃO VERIFICADO. 
LESÕES EM ÁREAS DO CORPO DIFERENTES. 
DISCRIMINAÇÃO DA TABELA DO DPVAT. JUIZ QUE 
NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 371 NCPC. DEVER DE 
PAGAR INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$ 9.618,75 
(NOVE MIL SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E 
SETENTA E CINCO CENTAVOS). REFORMA DO 
VALOR ARBITRADO NA SENTENÇA DE PISO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR 
DA DATA DO EVENTO DANOSO. APELAÇÃO CÍVEL 
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 
SENTENÇA REFORMADA EM PARTE (TJ-BA - APL: 
05003620520158050001, Relator: Maria da Graça Osório 
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Pimentel Leal, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
01/09/2017). 

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
COMPLEMENTAÇÃO DPVAT. INTERESSE DE AGIR 
PRESENTE. INVALIDEZ PERMANENTE DE 
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. PARCIAL E 
INCOMPLETA. AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. 
PROVA PERICIAL CONCLUSIVA. PAGAMENTO NOS 
TERMOS DA TABELA DA LEI 11.945/2009. 
INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DE 
DEBILIDADE DA VÍTIMA. HONORÁRIOS 
RECURSAIS. SENTENÇA MANTIDA. APELO 
IMPROVIDO. - Já ter recebido valores por via 
Administrativa não caracteriza ausência de interesse de agir 
já que em recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal em sede do Recurso Extraordinário 839.353/MA, 
ficou decidido que para a configuração do interesse de agir 
para a propositura de ação de cobrança de seguro 
obrigatório – DPVAT – necessita a vítima de acidente 
requerer o prévio pedido administrativo. - O pagamento da 
indenização em caso de invalidez deve ser proporcional à 
lesão e ao grau de incapacidade, como prevê as regras da 
SUSEP e a Súmula 474 do STJ. - Tendo a parte Autora 
recebido administrativamente indenização em valor menor 
que o devido, é cabível o deferimento de indenização 
complementar (TJ-BA - APL: 05368618520158050001, 
Relator: Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos, 
Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 22/11/2017). 

 
APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 
AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO. DPVAT. 
- PROCEDÊNCIA PARCIAL NA ORIGEM. RECURSO 
DA RÉ. INDENIZAÇÃO. VALOR. 
PROPORCIONALIDADE À INVALIDEZ. LAUDO 
PERICIAL. CONCLUSÕES. INTERPRETAÇÃO. 
INCAPACIDADE COMPLETA. ACERTO. - "A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez". (En. n. 474 da Súmula do STJ) 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO (TJ-
SC - AC: 05043069520138240020 Criciúma 0504306-
95.2013.8.24.0020, Relator: Henry Petry Junior, Data de 
Julgamento: 31/10/2017, Quinta Câmara de Direito Civil). 
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Desse modo, em consonância com o previsto na Lei 
6.194/1974, merece acolhimento o pleito Autoral, a fim de que seja condenada a 
parte Ré ao pagamento da complementação do seguro DPVAT ao Autor. 
 
 
IV – DOS PEDIDOS  
 
 

“EX POSITIS”, com esteio nos fatos e fundamentos 
acima alinhavados, o Autor requer à Vossa Excelência, que, inicialmente, receba a 
presente ação, com seus respectivos documentos e, em seguida:         

 
 
a) Determine a citação da Requerida, no endereço acima 

declinado, para, querendo, comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento, oferecendo sua contestação na fase processual oportuna, sob pena de 
revelia e confissão ficta da matéria de fato; 
 
 

b) Que a parte Ré seja condenada a pagar o Requerente a 
indenização do seguro DPVAT no valor de R$9.450,00 (Nove mil quatrocentos 
e cinquenta reais), observando o disposto no Art. 3º, II, da Lei 6.194/1974, 
sendo esta quantia atualizada monetariamente desde o evento danoso. 

 
 
c) Se digne Vossa Excelência em nomear perito, a fim de 

que seja ratificada a constatação da invalidez permanente remanescente na parte 
Demandante, e, posteriormente, confirme o real valor devido a esta; 

 
 
d) Os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos do Art. 98, e seguintes, do CPC, por ser o Requerente pobre na forma da lei 
e sem condições de pagar custas judiciais sem prejuízo do seu sustento e de sua 
família; 
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Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória  

Bel. Yuri Andrade Chaves 

e) A condenação da Requerida nas custas processuais e 
honorários advocatícios, a serem arbitrados por Vossa Excelência. 

 
 
Protesta provar o alegado, com todos os gêneros de 

prova em Direito admitidas, sob pena de confissão, perícias, vistorias, juntada de 
documentos e oitiva de testemunhas. 

 
 
Dá-se à causa o valor de R$9.450,00 (Nove mil 

quatrocentos e cinquenta reais). 
  
 

NESTES TERMOS 
PEDE DEFERIMENTO. 

 
    

Lagarto (SE), 12 de fevereiro de 2020. 
 
 

______________________________________ 
Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6779 
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 028.380.195-62

Nome: ELENILTON DE SOUZA SANTOS

Data de Nascimento: 22/08/1985

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 23/06/2004

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 17:50:30 do dia 19/02/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: EDE9.6868.9431.5DBA

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao...

1 of 1 19/02/2020 17:50
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Ano-
Calendário 

Entrega
Data e Hora 

Tipo de
Declaração

Situação da
Declaração Serviço

Não Consta Entrega de Declarações

Somente serão disponibilizadas informações sobre declarações a partir do Ano-Calendário 1999. Caso tenha transmitido a Dirf hoje, consulte novamente mais
tarde.

ATENÇÃO contribuinte PESSOA FÍSICA !
Esta consulta refere-se as Declarações de Imposto Retido na Fonte - Dirf. A Dirf é apresentada por pessoas (físicas ou jurídicas) que realizaram pagamentos a
outras pessoas com retenção de imposto na fonte.

Caso esteja procurando informações sobre Declaração do Imposto de Renda - DIRPF, verifique em http://receita.economia.gov.br/, na seção referente ao IRPF.

Data: 19/02/2020 17:49:53    

Declaração de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Relação de Dirf´s Entregues

CPF: 028.380.195-62
Nome: ELENILTON DE SOUZA SANTOS

Dirf - Relação de Dirf´s Entregues https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/DIRF2003/Dec...

1 of 1 19/02/2020 17:50
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Voltar

Receita Federal do Brasil https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/pa...

1 of 1 19/02/2020 17:48
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Voltar

Receita Federal do Brasil https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/pa...

1 of 1 19/02/2020 17:48
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Voltar

Receita Federal do Brasil https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/pa...

1 of 1 19/02/2020 17:42
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  21/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  16/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DECISÃO Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC. Considerando a regularidade da

inicial, cite-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação/mediação, acompanhada de procurador

devidamente constituído, designada para o dia 02/04/2020, às 10:00h, a ser realizada neste Fórum, devendo constar

no mandado, a advertência de que o réu disporá do prazo de 15 (quinze) dias, contados da realização desta, para,

querendo, apresentar resposta, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos

termos do art. 344 do CPC. Caso o requerido não tenha interesse na conciliação, deverá fazê-lo, por petição,

apresentada com dez dias de antecedência, contados da data aprazada da audiência. Em havendo manifestação

expressa no desinteresse em conciliar de ambas as partes, o prazo de contestação começará a fluir na data do

protocolo do pedido de cancelamento apresentado pelo demandado. Nos casos em que apenas uma das partes

manifestar desinteresse em conciliar ou que não tenha comparecido à audiência de conciliação, o prazo para

contestar fluirá a partir da assentada. Ressalte-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à

audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até

dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado

(art. 334, §8º, CPC). Advirta-se as partes, que, na hipótese de serem beneficiários da justiça gratuita, tal fato não as

excluem do pagamento da multa pelo não comparecimento injustificado à audiência, especificada acima, nos moldes

do art. 98,§4º, do CPC. Caso haja levantamento de preliminares de mérito arroladas pelo art. 337 do CPC, defesas

de mérito indiretas (fatos extintivos, modificativos ou impeditivos nos termos do art. 350 do CPC), intime-se a parte

autoral para replicar, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, quanto à possibilidade do art. 338 do CPC. Optando a

parte autora, no momento da manifestação à contestação, em juntar novos documentos, intime-se a parte ré para se

manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 437. §1º do CPC. Proceda-se a marcação de perícia com

um ortopedista através do SCP, devendo o perito responder ao questionário abaixo, aos quesitos porventura

apresentados pelas partes, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como informar o diagnóstico com a descrição do nome

da doença, não se limitando a informação do CID: 1. Em razão do acidente de trânsito ocorrido, o(a) requerente é

portador(a) de alguma invalidez permanente? 2. Em caso positivo, qual seria o dano corporal sofrido, com base no

anexo da Lei nº 6.194/74? 3. Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo periciando? 4. O valor pago de forma

administrativa foi realizado de forma adequada aos patamares fixados na Lei nº 11.945/09? Qual seria o valor

proporcional a lesão constatada? Fixo os honorários periciais em R$ 626,49 (seiscentos

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
p. 138



 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 202054000346 - Número Único: 0001417-94.2020.8.25.0040
Autor: ELENILTON DE SOUZA SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DECISÃO

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC.

Considerando a regularidade da inicial, cite-se a parte ré para comparecer à audiência de conciliação/mediação,
 acompanhada de procurador devidamente constituído, designada para o dia 02/04/2020, às 10:00h, a ser realizada

 15 (quinze) dias, neste Fórum, devendo constar no mandado, a advertência de que o réu disporá do prazo de
, sob pena de serem considerados verdadeiros oscontados da realização desta, para, querendo, apresentar resposta

fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC.

Caso o requerido não tenha interesse na conciliação, deverá fazê-lo, por petição, apresentada com dez dias de
, contados da data aprazada da audiência. Em havendo manifestação expressa no desinteresse em conciliarantecedência

de ambas as partes, o prazo de contestação começará a fluir na data do protocolo do pedido de cancelamento
.apresentado pelo demandado

Nos casos em que apenas uma das partes manifestar desinteresse em conciliar ou que não tenha comparecido à audiência
de conciliação, .o prazo para contestar fluirá a partir da assentada

Ressalte-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC).

Advirta-se as partes, que, na hipótese de serem beneficiários da justiça gratuita,  tal fato não as excluem do pagamento da
multa pelo não comparecimento injustificado à audiência, especificada acima, nos moldes do art. 98,§4º, do CPC.

Caso haja levantamento de preliminares de mérito arroladas pelo art. 337 do CPC, defesas de mérito indiretas (fatos
extintivos, modificativos ou impeditivos nos termos do art. 350 do CPC), intime-se a parte autoral para replicar, no prazo
de 15 (quinze) dias, inclusive, quanto à possibilidade do art. 338 do CPC.

Optando a parte autora, no momento da manifestação à contestação, em juntar novos documentos, intime-se a
parte ré para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 437. §1º do CPC.

Proceda-se a marcação de perícia com um  através do SCP, ortopedista devendo o perito responder ao questionário
abaixo, aos quesitos porventura apresentados pelas partes, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como informar o
diagnóstico com a descrição do nome da doença, não se limitando a informação do CID:

1. Em razão do acidente de trânsito ocorrido, o(a) requerente é portador(a) de alguma invalidez permanente?

 

2. Em caso positivo, qual seria o dano corporal sofrido, com base no anexo da Lei nº 6.194/74?

 

3. Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo periciando?

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000596847-37. fl: 1/2
em 16/03/2020 às 13:00:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 

p. 140



4. O valor pago de forma administrativa foi realizado de forma adequada aos patamares fixados na Lei nº
11.945/09? Qual seria o valor proporcional a lesão constatada?

Fixo os honorários periciais em R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos).

Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico,
tudo em conformidade com o art. 465 do CPC.

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos oferecer seus
pareceres e as partes manifestarem-se, no prazo comum de 15 dias, conforme o §1º do art. 477 do
CPC.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, em 16/03/2020, às 13:00:47

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000596847-37.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000596847-37. fl: 2/2
em 16/03/2020 às 13:00:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  25/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Pelas razões constantes da Resolução nº 313/2020 do CNJ, em que prevê a suspensão dos atendimentos

presenciais pelo Judiciário Nacional, até o dia 30\04\2020, de ordem da MM. Juíza promovo o cancelamento da

audiência designada para o dia 02/04/2020, às 10:00 horas, a qual será redesignada em momento oportuno. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  07/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  De acordo com as portarias 13/2020 e 16/2020 do TJSE, assim como a Resolução 313/2020 do CNJ, fica vedada a

expedição de mandados em processos judiciais em todas as unidades jurisdicionais do Estado de Sergipe enquanto

perdurar a suspensão dos prazos judiciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando a impossibilidade da realização de audiências físicas de conciliação em razão dos impedimentos

sanitários decorrentes da pandemia do coronavírus e a necessidade de compatibilizar os princípios da busca da

composição com os da razoável duração do processo e da efetividade da prestação jurisdicional, dispenso a

realização de audiência de conciliação presencial e determino: I  a citação/intimação do(s) requerido(s) para

responder à pretensão formulada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia (art. 344 do CPC), oportunidade

em que deverá produzir a prova documental que entender pertinente, manifestar interesse em produzir prova em

audiência e dizer do interesse em conciliar, formulando eventual proposta de acordo escrita. II  contestado, intime-se

o polo autor para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá, também, responder à

proposta de acordo eventualmente formulada pela parte demandada e informar do interesse em produzir prova em

audiência. Ficam as partes advertidas de que o SILÊNCIO às indagações contidas nos itens I e II será interpretado

como desinteresse em conciliar e em produzir prova em audiência. Havendo interesse recíproco em conciliar, será

admitida a realização de sessão virtual de conciliação (Lei n. 13.994 de 24/04/2020 e Portaria n. 29, de 16/04/2020,

TJ-SE) através da plataforma CISCO WEBEX de videoconferência, disponibilizada pelo CNJ, ou via whatsapp,

excepcionalmente, devendo as partes e advogados declinarem seus respectivos dados telefônicos e e-mail. Caso

optem pela via presencial ou não possuam aparato tecnológico necessário para participar das assentadas virtuais, as

partes deverão comunicar a este Juízo, ocasião em que o feito será suspenso e encaminhado à escrivaninha até o

retorno das atividades presenciais, quando será possível a designação de nova assentada conciliatória. Ademais,

proceda-se a marcação de perícia com um ortopedista através do SCP, devendo o perito responder ao questionário

abaixo, aos quesitos porventura apresentados pelas partes, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como informar o

diagnóstico com a descrição do nome da doença, não se limitando a informação do CID: 1. Em razão do acidente de

trânsito ocorrido, o(a) requerente é portador(a) de alguma invalidez permanente? 2. Em caso positivo, qual seria o

dano corporal sofrido, com base no anexo da Lei nº 6.194/74? 3. Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo

periciando? 4. O valor pago de forma administrativa foi realizado de forma adequada aos patamares fixados na Lei nº

11.945/09? Qual seria o valor proporcional a lesão constatada? Fixo os honorários periciais em R$ 626,49

(seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos). Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico, tudo em conformidade com o art. 465 do CPC. Juntado o

laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos oferecer s

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
p. 145



 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 202054000346 - Número Único: 0001417-94.2020.8.25.0040
Autor: ELENILTON DE SOUZA SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Considerando a impossibilidade da realização de audiências físicas de conciliação em razão dos impedimentos sanitários
decorrentes da pandemia do coronavírus e a necessidade de compatibilizar os princípios da busca da composição com os
da razoável duração do processo e da efetividade da prestação jurisdicional, dispenso a realização de audiência de
conciliação presencial e determino:

I – a citação/intimação do(s) requerido(s) para responder à pretensão formulada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia (art. 344 do CPC), oportunidade em que deverá produzir a prova documental que entender pertinente,
manifestar interesse em produzir prova em audiência e dizer do interesse em conciliar, formulando eventual proposta de
acordo escrita.

II – contestado, intime-se o polo autor para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá,
também, responder à proposta de acordo eventualmente formulada pela parte demandada e informar do interesse em
produzir prova em audiência.

Ficam as partes advertidas de que o SILÊNCIO às indagações contidas nos itens I e II será interpretado como
desinteresse em conciliar e em produzir prova em audiência.

Havendo interesse recíproco em conciliar, será admitida a realização de sessão virtual de conciliação (Lei n. 13.994 de
24/04/2020 e Portaria n. 29, de 16/04/2020, TJ-SE) através da plataforma CISCO WEBEX de videoconferência,
disponibilizada pelo CNJ, ou via whatsapp, excepcionalmente, devendo as partes e advogados declinarem seus
respectivos dados telefônicos e e-mail.

Caso optem pela via presencial ou não possuam aparato tecnológico necessário para participar das assentadas virtuais, as
partes deverão comunicar a este Juízo, ocasião em que o feito será suspenso e encaminhado à escrivaninha até o retorno
das atividades presenciais, quando será possível a designação de nova assentada conciliatória.

Ademais, proceda-se a marcação de perícia com um ortopedista através do SCP, devendo o perito responder ao
questionário abaixo, aos quesitos porventura apresentados pelas partes, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como informar o
diagnóstico com a descrição do nome da doença, não se limitando a informação do CID:

1. Em razão do acidente de trânsito ocorrido, o(a) requerente é portador(a) de alguma invalidez permanente?

2. Em caso positivo, qual seria o dano corporal sofrido, com base no anexo da Lei nº 6.194/74?

3. Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo periciando?

4. O valor pago de forma administrativa foi realizado de forma adequada aos patamares fixados na Lei nº 11.945/09?
Qual seria o valor proporcional a lesão constatada?

Fixo os honorários periciais em R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos).

Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico, tudo em
conformidade com o art. 465 do CPC.

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos oferecer seus pareceres e as partes
manifestarem-se, no prazo comum de 15 dias, conforme o §1º do art. 477 do CPC.

Cumpra-se.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001139553-03. fl: 1/2
em 23/06/2020 às 11:09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 

p. 147



 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, em 23/06/2020, às 11:09:35

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001139553-03.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001139553-03. fl: 2/2
em 23/06/2020 às 11:09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  08/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que nos casos em que não há a possibilidade de efetivar o cumprimento de mandados por meio de

aplicativos multiplataformas, sua expedição permanece suspensa.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  06/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br> Considerando a impossibilidade da realização de audiências físicas de conciliação em razão dos

impedimentos sanitários decorrentes da pandemia do coronavírus e a necessidade de compatibilizar os princípios da

busca da composição com os da razoável duração do processo e da efetividade da prestação jurisdicional, dispenso

a realização de audiência de conciliação presencial e determino: I  a citação/intimação do(s) requerido(s) para

responder à pretensão formulada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia (art. 344 do CPC), oportunidade

em que deverá produzir a prova documental que entender pertinente, manifestar interesse em produzir prova em

audiência e dizer do interesse em conciliar, formulando eventual proposta de acordo escrita. II  contestado, intime-se

o polo autor para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá, também, responder à

proposta de acordo eventualmente formulada pela parte demandada e informar do interesse em produzir prova em

audiência. Ficam as partes advertidas de que o SILÊNCIO às indagações contidas nos itens I e II será interpretado

como desinteresse em conciliar e em produzir prova em audiência. Havendo interesse recíproco em conciliar, será

admitida a realização de sessão virtual de conciliação (Lei n. 13.994 de 24/04/2020 e Portaria n. 29, de 16/04/2020,

TJ-SE) através da plataforma CISCO WEBEX de videoconferência, disponibilizada pelo CNJ, ou via whatsapp,

excepcionalmente, devendo as partes e advogados declinarem seus respectivos dados telefônicos e e-mail. Caso

optem pela via presencial ou não possuam aparato tecnológico necessário para participar das assentadas virtuais, as

partes deverão comunicar a este Juízo, ocasião em que o feito será suspenso e encaminhado à escrivaninha até o

retorno das atividades presenciais, quando será possível a designação de nova assentada conciliatória. Ademais,

proceda-se a marcação de perícia com um ortopedista através do SCP, devendo o perito responder ao questionário

abaixo, aos quesitos porventura apresentados pelas partes, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como informar o

diagnóstico com a descrição do nome da doença, não se limitando a informação do CID: 1. Em razão do acidente de

trânsito ocorrido, o(a) requerente é portador(a) de alguma invalidez permanente? 2. Em caso positivo, qual seria o

dano corporal sofrido, com base no anexo da Lei nº 6.194/74? 3. Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo

periciando? 4. O valor pago de forma administrativa foi realizado de forma adequada aos patamares fixados na Lei nº

11.945/09? Qual seria o valor proporcional a lesão constatada? Fixo os honorários periciais em R$ 626,49

(seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos). Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico, tudo em conformidade com o art. 465 do CPC. Juntado o

laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos oferecer s

 

LOCALIZAÇÃO:
p. 150



  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  06/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 09/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  11/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 12/08/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 06/08/2020, às 10:52:04.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  24/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200824120602134 às 12:06 em 24/08/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2745270- C3/ 2020-03122/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

  

 

 

Processo: 202054000346 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ELENILTON DE SOUZA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/12/2018. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

19/12/2018 após 4 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo.  

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito;  
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Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 26/08/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014)  
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Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.  

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.”  
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.”  

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação.  
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

    

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

LAGARTO, 21 de agosto de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ELENILTON DE 

SOUZA SANTOS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de LAGARTO, nos autos do Processo nº 

00014179420208250040. 

  

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2020. 

   

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  26/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, a Contestação retro, foi juntada tempestivamente ao presente feito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  26/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Contestado, intime-se o polo autor para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que

deverá, também, responder à proposta de acordo eventualmente formulada pela parte demandada e informar do

interesse em produzir prova em audiência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  02/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2745270- C3/ 2020-03122/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

  

Processo: 202054000346 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELENILTON DE SOUZA SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 

devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 

na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 

11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 

referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

LAGARTO, 2 de setembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  08/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LAERTE PEREIRA

FONSECA - 6779}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 

Bel. Yuri Andrade Chaves 
 

AO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO (SE). 
 

Processo n.º 202054000346 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ELENILTON DE SOUZA SANTOS, já devidamente 

qualificado nos autos do processo epigrafado, vem por seus advogados devidamente 
constituídos, diante da contestação ofertada pelo Requerido, apresentar, 
tempestivamente RÉPLICA em obediência ao comando judicial, nos seguintes termos: 

 
 

I - DO MÉRITO 
 
 

Em que pese o esforço incomensurável do Requerido, sua 
defesa não merece ser acolhida, posto que, de um lado, não guarda qualquer relação com 
o conjunto probatório juntado pelo Requerente, e, de outro, não traz quaisquer 
elementos materiais que demonstrem a veracidade de suas alegações. 

 
 

A Demandada aduz em sua defesa que o Demandante, ora 
Requerente não preenche os requisitos para o pleito da indenização, pois, o Requerente 
ante a impossibilidade de afirmar a existência de lesões indenizáveis com o pagamento 
do Seguro DPVAT. 
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Sustenta ainda, que o boletim de ocorrência acostado nos 
autos, foi produzido unilateralmente, somente 04 (quatro) meses após o sinistro, que em 
virtude disso, não pode ser beneficiado com a indenização correspondente, alegando que 
não há existência de comprovação da veracidade do acidente. 

 
 
Em seguida, aduz que o Requerente deixou de apresentar o 

laudo do IML, e que em virtude disso não haveria como quantificar a indenização.  
 
 
Por fim, peleja pela improcedência de todos os pedidos 

autorais, mas, se caso não fosse o entendimento, requereu que a condenação seguisse a 
tabela de qualificação da extensão da invalidez permanente; a correção monetária na 
forma da fundamentação da peça de bloqueio e honorários advocatícios sendo limitados 
ao percentual de 10%, bem como a realização de prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão do Requerente e o acidente. 

 
 
Acontece Excelência, que a Requerida não traz aos autos 

qualquer fato ou documento modificativo, impeditivo ou extintivo do direito Autor, 
limitando-se apenas a fazer meras ilações. 

 
 
Ademais Excelência, insta destacar, que em que pese a 

Requerida alegar houve um lapso temporal muito grande entre o acidente e a 
data do boletim de ocorrência, é indubitável a existência do sinistro em 
26/08/2018, vez apresentou laudos e prontuários médicos que corroboram que 
houve o evento danoso, bem como as suas sequelas, e, por esta razão, que 
recorreu ao judiciário na presente demanda. 

 
 
Outrossim, o acidente está devidamente comprovado, 

não apenas com o boletim de ocorrência como também pelo relatório de 
ocorrência da SAMU, que demonstrou que o Autor estava transitando com sua 
motocicleta, quando foi atingido por outro veículo, o qual acarretou uma fratura 
no fêmur direito do Requerente. Vejamos: 
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D 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
E 
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Destarte, também pode ser verificado claramente que o Autor 
não foi o causador do acidente, e sim um veículo pertencente a terceiro que acabou 
colidindo na motocicleta do Autor. 

 
 
Isto posto Excelência, o Requerente não pode ser 

privado do recebimento do seguro DPVAT, em virtude de que o lapso temporal 
entre o acidente e a data do boletim de ocorrência ter sido em apenas 04 (quatro) 
meses do sinistro, vez que anexou aos autos diversos documentos que 
comprovem a existência do dano.  

 
 
Vossa Excelência, já se passou mais de dois anos do 

acidente e as limitações do Autor estão latentes na sua vida cotidiana. Logo, é 
indiscutível que as consequências do acidente automobilístico ainda perduram 
até os dias hodiernos, configurando o caráter permanente das lesões. 

 
 
Ademais, conforme bem tratou a própria Requerida, o 

Superior Tribunal de Justiça já editou da Súmula nº 474 do egrégio Superior Tribunal de 
Justiça, descabe qualquer discussão a respeito da imprescindibilidade da quantificação 
das lesões de caráter permanente para a apuração do valor devido a título de DPVAT 
nos casos de invalidez permanente, assim como da utilização da tabela constituída pela 
Lei nº 11.945/2009, a qual é aplicável inclusive aos acidentes ocorridos antes de sua 
vigência. 

 
 
De acordo com a redação do artigo 3º da Lei nº 6.194/1974, a 

indenização securitária é devida quando da existência de invalidez permanente, com 
observância das alterações trazidas pela Lei nº 11.482/2007. Assim, o valor das 
indenizações em caso de invalidez permanente varia conforme o caso, utilizando-se a 
tabela modificada pela Lei nº 11.945/2009. 

 
 
É firme a orientação da jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de ser necessária a comprovação da invalidez permanente, 
total ou parcial, para fins de pagamento da indenização securitária do DPVAT.   
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No caso telado restou comprovado o acidente de trânsito 
corrido em 26/08/2018, através do boletim ocorrência (fls. 23), Relatório de 
Ocorrência da SAMU (p. 24 e 25) e declaração do Hospital Universitário de 
Lagarto (fl. 49), bem como o nexo causal com as lesões sofridas pela parte 
autora, evidenciadas nos boletins médicos do Hospital e exames juntados nas fls. 
51/127.  

 
 
Dessa forma, cai por terra a alegação trazida pela parte 

Requerida. 
 
 
Nesse sentido Excelência, a documentação apresentada nos 

autos pelo Requerente é capaz de comprovar o nexo causal entre o acidente e as lesões 
que sofrera e que o incapacita até o presente momento.  

 
 
O Requerente sofreu grave trauma, o que acarretou a perda 

completa da funcionalidade de um dos membros inferiores, incapacitando-o de realizar 
as suas atividades habituais por período indeterminado, conforme laudo já acostado aos 
autos. 

 
 
Dessa forma, é nítido que houve total violação por parte da 

Requerida ao não indenizar o Requerente através do Seguro obrigatório do DPVAT. 
 
 
E mais, as próprias justificativas apresentadas pela Requerida 

em sua defesa já caíram por terra. 
 
 
Conforme dispõe o artigo 5º, caput da Lei nº 6.194/74, a 

indenização será paga mediante a simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado. 
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Assim, presente os documentos correspondentes à data do 
acidente e outros que atendem as formalidades exigidas, cabível se faz o recebimento do 
pagamento do seguro obrigatório do DPVAT.  

 
 

Ademais, ainda que seja dado azo aos argumentos trazidos 
pela Requerida, é irrefutável esclarecer que tem sido entendimento firmado pelos 
tribunais pátrios que quando há conteúdo probatório suficiente da comprovação do 
nexo causal entre o acidente e as lesões sofridas, não é motivo para que a Seguradora, 
deixe de fazer o pagamento da referida indenização. 

 
 

Para subsidiar os argumentos retros, cabe trazer à baila 
decisões proferidas por outros tribunais pátrios em casos análogos: 

 
 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 
OBRIGATÓRIO – DPVAT – CONTEÚDO 
PROBATÓRIO SUFICIENTE – COMPROVAÇÃO DO 
NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E AS LESÕES 
SOFRIDAS. RECURSO DESPROVIDO. É dispensável a 
apresentação de boletim de atendimento médico elaborado 
no dia do sinistro, se presentes outros elementos nos autos 
que comprovem o nexo causal entre o acidente e as lesões 
sofridas pela vítima. (N.U 1029438-55.2017.8.11.0041, 
CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO PRIVADO, 
JOAO FERREIRA FILHO, Primeira Câmara de Direito 
Privado, Julgado em 27/11/2018, Publicado no DJE 
05/12/2018) 
 
 
E, 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 
OBRIGATÓRIO – DPVAT – CONTEÚDO 
PROBATÓRIO SUFICIENTE – COMPROVAÇÃO DO 
NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E AS LESÕES 
SOFRIDAS. RECURSO DESPROVIDO. É dispensável a 
apresentação de boletim de atendimento médico elaborado 
no dia do sinistro, se presentes outros elementos nos autos 
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 ____________________________________ 

_________________________________ 

Praça Felino Fontes, n. º 41, centro, (Próximo à Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, n. º 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 

Bel. Yuri Andrade Chaves 
 

que comprovem o nexo causal entre o acidente e as lesões 
sofridas pela vítima. (N.U 1029438-55.2017.8.11.0041, 
CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO PRIVADO, 
JOAO FERREIRA FILHO, Primeira Câmara de Direito 
Privado, Julgado em 27/11/2018, Publicado no DJE 
05/12/2018) 
 
 

Dessa forma, resta devidamente comprovado o direito do 
Autor. 

 
 

II – DOS PEDIDOS  
 
 

Sem delongas, uma vez que as recomendações elencadas na 
peça de enceto já são suficientes para corroborar o direito do Requerente, REITERA 
EM TODOS OS TERMOS A INICIAL, esperando pela PROCEDÊNCIA do feito. 

 
 
NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO. 
 
 
Lagarto (SE), 01 de setembro de 2020. 

 
 

_____________________________________ 
Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6.779 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  08/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé, que a Réplica à Contestação retro, fora apresentada tempestivamente ao feito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  08/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista apresentação de Réplica à Contestação, bem como, petição do requerido, de 02/09/2020, faço

estes autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  09/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  18/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se a realização da perícia. Então, prossiga-se nos termos do despacho de 25/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 202054000346 - Número Único: 0001417-94.2020.8.25.0040
Autor: ELENILTON DE SOUZA SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Outras Informações

Aguarde-se a realização da perícia. Então, prossiga-se nos termos do despacho de 25/06/2020.

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, em 18/09/2020, às 11:28:36

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001735833-92.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001735833-92. fl: 1/1
em 18/09/2020 às 11:28:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  23/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 09/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  30/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando informações acerca da realização de perícia e confecção de laudo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 202



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  16/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO E

SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de Direito, para realização de exame no Sr. ELENILTON DE SOUZA SANTOS,
brasileiro,  maior,  capaz,  portador  do  CPF  n.º  028.380.195-62  e  Identidade  n.º
3.122.484-9 SSP-SE, residente e domiciliado na Rua Sete, n.º 228, Bairro Centro,
Lagarto, Sergipe no processo 202054000346.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações do requerente: foi vítima de acidente de
trânsito  em  26  de  agosto  de  2018  no  município  de  Lagarto  conforme   RPO
(Registro Policial de Ocorrência) 2018/06558.0-004270 da Delegacia Regional de
Polícia  de  Lagarto. Atendido no  Hospital  Universitário  de  Lagarto  (EBSERH)
com  diagnóstico  de  fratura  subtrocantérica  do  fêmur  direito;  realizado
tratamento cirúrgico conforme documentação médica presente nos autos.

Refere  realização  de  sessões  de  fisioterapia  e  alta  ambulatorial  pelo
médico assistente.

EXAME FÍSICO

Geral:

1
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Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,
hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico direcionado:

Inspeção

Geral

Deambula com marcha com claudicação leve sem auxílio. Relação normal
dos segmentos corporais. Trofismo muscular, simetria, forma e volume articular
globalmente preservado. Ausência de máculas e tumorações. 

Membros Inferiores

Inclinação  e  nivelamento  pélvicos  normais.  Arqueamento  tibial,
alinhamento  das  pernas,  relação  dos  maléolos,  silhueta  do  pé,  arco  plantar
longitudinal e angulação do retro pé dentro dos padrões da normalidade. 

Na coxa direita em face lateral, apresenta cicatriz cirúrgica em bom estado
com 25 centímetros de extensão.

Possibilidade de apoio mono podal em membro inferior direito por tempo
limitado.

Palpação

Membros Inferiores

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura; tumorações ausentes.

Grau de mobilidade

Membros Inferiores

Tibiotársica  (dorsiflexão  e  flexão);  Subtalar  (inversão  e  eversão);
Mediotársica  (adução e abdução);  Metatarso-falangeanas (flexão e extensão) e

2
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Interfalangeana  do  hálux  (flexão  e  extensão)  com  amplitudes  de  movimento
simétricas e sem sinais aparentes de bloqueio articular.

No quadril direito, apresenta limitação leve da flexão.
No joelho direito, apresenta deficit leve da flexão. 

Exame neurológico

Membros Inferiores

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo lombo sacro e cauda equina; e ao nervo safeno (L4), fibular
superficial e profundo (L5) e sural (S1). 

Força muscular: sem sinais aparentes de deficit.

Exame vascular:

 Membros Inferiores

Pulsos femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 
simétricos e de boa amplitude.

Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa.

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia do fêmur direito  (04/10/2018): osteossíntese com placa DCP
em terço proximal do fêmur.

Radiografia do quadril direito (11/09/2019): osteossíntese com placa DCP
em terço proximal do fêmur em consolidação.

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

3
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O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes  dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da
experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

Avaliadas  as  sequelas  presentes  no  autor,  decorrentes  do  acidente  de
trânsito referido, temos a ocorrência de fratura subtrocantérica  (CID-10: S72.2).

No  presente  caso,  conforme  descrito  no  exame  físico  e  constante  nos
autos,  temos  pela  tabela  SUSEP  para  fins  de  DPVAT:  incapacidade  parcial
incompleta - perda funcional de um dos membros inferiores (70%) de grau leve
(25%).

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

1. Em razão do acidente de trânsito ocorrido, o(a) requerente é portador(a) de
alguma invalidez permanente?

Resposta: Sim.

2. Em caso positivo, qual seria o dano corporal sofrido, com base no anexo da Lei
nº 6.194/74?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

3. Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo periciando?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

4. O valor pago de forma administrativa foi realizado de forma adequada aos
patamares fixados na Lei nº 11.945/09? Qual seria o valor proporcional a  lesão
constatada?

Resposta: Prejudicado.

4
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Da Requerida:

1  -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Há nexo. Permanente.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: Fácil constatação pelo exame físico.

3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Esgotaram todas as possibilidades.

5 -  Queira o Sr.  Perito  informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.

6 -  Queira o  Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50%  (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção
quando a vítima é acometida por lesão em ambos os membros, seria possível o
Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos termos da tabela?
Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

5
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• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores;
• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os
pés;
• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.

Resposta: Veja o inteiro teor do Laudo.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730  TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia

6
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 202054000346 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Solicito que intime o requerido para estar fazendo o depósito do honorário pericial no 

valor R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) na realização da perícia médica e confecção 

do laudo. Logo após seja liberado o alvará. 

CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 16 de janeiro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  25/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos oferecer seus pareceres e as

partes manifestarem-se, no prazo comum de 15 dias, conforme o §1º do art. 477 do CPC

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2745270- C3/ 2020-03122/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

  

 

Processo: 202054000346 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ELENILTON DE SOUZA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

No entanto, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa. 

Ocorre que, a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar os 

documentos faltantes. 

Assim, a Seguradora enviou correspondência a parte autora a qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 

pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar 

da apresentação dos seguintes documentos: 

§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante 

recibo, que os especificará. (gn) 
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Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 

comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 

pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 

pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 

processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 

para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 

possa haver a correta regulação administrativa. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos: 

 

 

  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

LAGARTO, 4 de fevereiro de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

  

                                                           
1
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  13/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LAERTE PEREIRA

FONSECA - 6779}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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__________________________________ 

__________________________________ 

Praça Felino Fontes, 41, centro, (Próximo a Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 
Bel. Yuri Andrade Chaves 

AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE LAGARTO (SE). 

 
Processo: 202054000346 
 

 
 

 
 
 

 
ELENILTON DE SOUZA SANTOS, já conhecido 

nestes autos, vem à presença de Vossa Excelência, por meio do seu procurador 
firmatário, em atenção ao Ato Ordinatório do dia 25/01/2021, informar que o 
laudo corrobora com as alegações contidas na exordial. Sendo assim, requer a 
procedência do feito.  
 

 
 

 
NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 
 

Lagarto (SE), 13 de fevereiro de 2021. 
 
 

_________________________________ 
Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6.779 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  18/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  19/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista que o perito designado não respondeu a contento os quesitos deste Juízo, intime-o, novamente,

para que responda ao quesito de número 4, deste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, considerando-se que o autor não

percebeu qualquer valor na seara administrativa. Com a juntada, intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se,

em igual prazo. Após, conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 202054000346 - Número Único: 0001417-94.2020.8.25.0040
Autor: ELENILTON DE SOUZA SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Tendo em vista que o perito designado não respondeu a contento os quesitos deste Juízo, intime-o, novamente, para que
responda ao quesito de número 4, deste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, considerando-se que o autor não percebeu
qualquer valor na seara administrativa.

Com a juntada, intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se, em igual prazo. Após, conclusos. 

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, em 19/03/2021, às 13:57:56

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000561402-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000561402-87. fl: 1/1
em 19/03/2021 às 13:57:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 

p. 222



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  26/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício expedido à gerência de perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  27/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202154001495 do tipo OFÍCIO LIVRE ( assinante escrivão ) [TM3500,MD2028] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta   Cidade - Lagarto 
Cep - 49400000    Telefone - (79)3632-1700

Normal

202154001495

PROCESSO: 202054000346 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0001417-94.2020.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ELENILTON DE SOUZA SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

...

De ordem da MM Juíza de  Direito, CAROLINA VALADARES BITENCOURT, da 1ª Vara Cível da Comarca de
Lagarto/SE, solicito que o perito Leandro Koiti Tomiyoshi 

 responda ao quesito de número 4, deste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, considerando-se que o autor não
percebeu qualquer valor na seara administrativa.

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:

[TM3500, MD2028]

Documento assinado eletronicamente por MOACIR LOPES POCONE NETO, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Lagarto, em 27/04/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:55:30

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000838157-44.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000838157-44. fl: 1/1
em 27/04/2021 às 08:55:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MOACIR LOPES POCONE NETO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  E-mail encaminhado pela gerência de perícias ao perito. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>E-mail

encaminhado pela gerência de perícias ao perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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12/05/2021 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=18527&tz=America/Bahia 1/1

De : 1a Vara Civel de Lagarto <1civel.lagarto@tjse.jus.br>
Assunto : Fwd: Processo 202054000346

Para : Valeria Souza de Oliveira <valeria.oliveira@tjse.jus.br>

Zimbra valeria.oliveira@tjse.jus.br

Fwd: Processo 202054000346

qua, 12 de mai de 2021 07:07
1 anexo

De: "Coordenadoria de Perícias Judiciais" <copejud@tjse.jus.br>
Para: "leandroperito" <leandroperito@yahoo.com>
Cc: "1a Vara Civel de Lagarto" <1civel.lagarto@tjse.jus.br>
Enviadas: Segunda-feira, 10 de maio de 2021 13:21:46
Assunto: Processo 202054000346

Prezado Senhor
Dr. Leandro K. Tomiyoshi
Perito Judicial

De ordem do Coordenador de Perícias Judiciais, Thyago Avelino Santana dos Santos,
encaminhamos ofício  202154001495 , referente ao Processo 202054000346 ,  para ciência
e as providências com a urgência que o caso  requer.

Atenciosamente,

Ledilson Teodoro dos Santos
Técnic Judiciário
COPEJUD

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

202054000346.pdf
483 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Esclarecimento do perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Aracaju, 17 de maio de 2021.

Ao Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a) de Direito,

Eu, Leandro Koiti Tomiyoshi, médico perito, venho por meio desta, responder o
quesito  solicitado  na  perícia  do  senhor  ELENILTON DE SOUZA SANTOS,  processo
202054000346.

Quesito nº 4 do Juízo: O valor pago de forma administrativa foi realizado de forma
adequada aos patamares fixados na Lei nº 11.945/09? Qual seria o valor proporcional a
lesão constatada?

Resposta:  Prejudicado (nos autos não consta valor recebido). Incapacidade parcial
incompleta - perda funcional de um dos membros inferiores (70%) de grau leve (25%).

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730 TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054000346

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Com a juntada, intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se, em igual prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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